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   DESPACHO N.º 498/2024 
 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, COM CARÁTER 
PÚBLICO 

 
Considerando que: 
 

- É necessário submeter à aprovação da Câmara Municipal, a proposta do Orçamento 
e das Grandes Opções do Plano para o ano de 2025, bem como as propostas de taxas 
de IMI para o ano de 2024, receita municipal em 2025; de lançamento de derrama para 
2025 (Rendimentos de 2024); de participação variável no IRS  Rendimentos de 2025, 
receita municipal em 2026; e de autorização prévia da Assembleia Municipal para 
assunção de compromissos plurianuais; 
 

- Tais trabalhos, pela sua complexidade e dimensão, implicam grande morosidade, pelo 
que não se compadecem com o normal desenvolvimento das reuniões ordinárias da 
Câmara Municipal; 
 

- Nos termos no n.º 1 do art.º 45.º do Regime Financeiro das Autarquias Locais e 
Entidades Intermunicipais, aprovado pela Lei n.º 73/2013, na redação atual,  o órgão 
executivo apresenta ao órgão deliberativo, até 30 de novembro de cada ano, a proposta 
de orçamento municipal para o ano económico seguinte; 
 

- Nos termos do n.º 2 do art. 3.º do Regimento da Câmara Municipal e dos n.os 1 e 2 do 
art. 41.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na redação atual, o presidente da Câmara Municipal pode convocar 
reuniões extraordinárias, com pelo menos dois dias de antecedência, sendo 
comunicadas a todos os seus membros, por edital e através de protocolo; 
 
 

Determino, ao abrigo das disposições conjugadas da alínea n) do n.º 1 do art. 35.º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, e do n.º 2 do art. 3.º do Regimento da Câmara Municipal, e nos  termos da 
competência que me é conferida pelo n.º 1 do art. 3.º do mesmo Regimento e pelo n.os 
1 e 2 do art. 41.º do citado Regime Jurídico das Autarquias Locais, a realização de 
reunião extraordinária da Câmara Municipal, com caráter público, a ter lugar 6.ª 
feira, dia 29 de novembro, pelas 9.30 horas. 
 
 

Paços do Município de Benavente, 25 de novembro de 2024 
 
 
                                                                                 O presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 

                                                                                  


